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LEI N.º 1984, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

150.063,50 (Cento e cinquenta mil, sessenta e três reais e cinquenta centavos) distribuídos as seguintes 
dotações: 

 
Suplementação (+)................................................................................................................ R$ 150.063,50 
 
Superavit Financeiro 
 
02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
628   08.244.0021.2657.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO............R$ 48.103,50 
         3.3.71.70.00                     RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                      F.R.: 0 02 00 
         02                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         500 043                             SAI MULHERES 

 
629   08.244.0021.2657.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO............R$ 61.560,00 
         4.4.71.52.00                     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – TRANSFERÊ                 F.R: 0 02 00 
         02                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         500 043                             SAI MULHERES 

 
Anulação 
 
02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
630   08.244.0021.2657.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO............R$ 17.500,00 
         3.3.71.70.00                     RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                      F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         510 000                             ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
Superavit Financeiro 
 
02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
631   08.244.0021.2308.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO............R$ 18.216,00 
         3.3.90.36.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                               F.R.: 0 02 00 
         02                                      TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         500 043                            SAI MULHERES 
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632   08.244.0021.2308.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO..............R$ 2.184,00 
         3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                         F.R.: 0 02 00 
         02                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         500 043                             SAI MULHERES 

 
Anulação 
 
02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
636   08.244.0021.2657.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO..............R$ 2.500,00 
         4.4.71.52.00                      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – TRANSFERÊ                F.R: 0 01 00 
         01                                        TESOURO 
         510 000                              ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

 
Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
 

Superávit Financeiro:                                                                                                                                      R$ 130.063,50 
 
Anulação: 
 
02 20 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
527   08.244.0021.2308.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO F.....R$ -20.000,00 
          3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
         01                                        TESOURO 
         510 000                              ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
                                                                                      
                                                                                                                                                                      - R$ 20.000,00   
 

Artigo 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, 16 de abril de 2025. 
 
 

 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
                  

                LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                           Secretária Administrativa 
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://taquarituba.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/AE2DFEF5D6E647A9B995E33243FCE9A1
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